
PARECER Nº    , DE 
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO , sobre o PROJETO DE LEI Nº 591, 2025
 
De autoria dos Nobres Deputados Valdomiro Lopes e Gil Diniz Bolsonaro, o Projeto em epígrafe “Institui a exigência de exame toxicológico para fins de admissão em cargos públicos da administração pública direta e indireta do Estado”.
 
A presente propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos. Decorrido o prazo de pauta, foi à proposição encaminhada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para exarar o parecer quanto a Constitucionalidade, juridicidade e legalidade da propositura, que se manifestou favorável ao Projeto de Lei nº 591, de 2025.
 
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações de Trabalho para que seja apreciado nos termos do artigo 31, §10 do Regimento Interno, exarar o parecer quanto ao seu mérito.
 
Ao fazê-lo, verifica-se que se trata de um Projeto de Lei que “Institui a exigência de exame toxicológico para fins de admissão em cargos públicos da administração pública direta e indireta do Estado”. O exame deverá ser realizado previamente à posse, com capacidade de detecção mínima de 90 dias e por laboratórios credenciados. A ausência de resultado negativo impedirá a posse, sendo assegurado ao candidato o direito à contraprova em caso de resultado positivo.

A proposta tem como objetivo garantir maior segurança, eficiência e integridade no serviço público, prevenindo riscos associados ao uso de substâncias psicoativas, especialmente em funções que envolvam responsabilidade administrativa, acessam a informações sensíveis ou recursos públicos.
 
Dessa forma, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 591/2025. 
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